
 

 

           
           
 O Vereador Olizandro José Ferreira Júnior, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno 
desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição. 
 

INDICAÇÃO Nº 3.216/2025 

 

 Indico a Mesa Executiva que seja encaminhado expediente ao Poder Executivo 
Municipal para que através da Secretaria competente, que seja instituída rotina mensal 
de limpeza, higienização e manutenção das caixas d’água das Escolas e Centros 
Municipais de Educação Infantil (CMEIs) do Município de Araucária. 

JUSTIFICATIVA 

A limpeza e a higienização periódica das caixas d’água são essenciais para 
garantir a qualidade da água consumida por alunos, professores e servidores nas 
unidades escolares. 

Atualmente, muitas instituições realizam essa manutenção apenas de forma 
eventual, o que pode favorecer o acúmulo de impurezas, fungos e bactérias, oferecendo 
riscos à saúde das crianças e funcionários, especialmente em locais com grande 
consumo diário de água. 

A implantação de um cronograma mensal de limpeza e controle sanitário 
contribuirá diretamente para a prevenção de doenças de veiculação hídrica, além de 
demonstrar o cuidado do poder público com a segurança e o bem-estar dos estudantes 
da rede municipal. 

Portanto, a adoção dessa rotina preventiva representa uma ação simples e eficaz 
de saúde pública e gestão escolar responsável. 

Diante do exposto, solicito ao distinto plenário que vote favorável a esta indicação 
e posteriormente, seja encaminhada à mesa diretora para que tome as providências 
cabíveis. 

 
Câmara Municipal de Araucária, 20 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA JÚNIOR 
Vereador 
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